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Niterói, 29 de agosto de 2025.

MENSAGEM EXECUTIVA Nº  27/2025



Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período de 2026-2029", em observância ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal e ao artigo 131, § 4º, inciso I, da Lei Orgânica municipal.
Com fundamento nos diplomas normativos supracitados, a proposição estabelece as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, e as relacionadas com programas de duração continuada para o referido período.
Em sua elaboração, foram contempladas as diretrizes, objetivos e metas da ação governamental para 2026 a 2029 e, cabe informar que, o presente Projeto guarda observância aos preceitos e objetivos do Plano Estratégico de longo prazo deste município, denominado “Niterói Que Queremos 2013- 2033" - (NQQ). Desta forma, o PPA é orientado pela visão de futuro do NQQ, que orienta a concentração dos esforços governamentais para tornar “Niterói a melhor cidade do Brasil para viver e ser feliz”. Além disso, os Programas e seus respectivos produtos e metas estão inseridos nas 7 (sete) Áreas de Resultado contempladas no NQQ, com a inclusão da Área de Resultado do Legislativo.
É importante ressaltar que Niterói vem, por meio deste projeto, ao encontro da lógica de modernização e reconstrução de planejamento nacional, utilizando-se deste Plano como forma de focalizar o planejamento de políticas públicas de maneira efetiva no âmbito do médio prazo, para que os instrumentos de planejamento orçamentário anual, como a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, consigam executar estas políticas e projetos, elencados no planejamento, de maneira eficiente durante o respectivo exercício financeiro, tendo em vista sempre a responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas. 
Por isso, este projeto ressalta o compromisso com o planejamento e orçamento orientados à resultado, tendo em sua estrutura e metodologia de elaboração três níveis de divisão: o estratégico, o tático e o operacional. 
Destes, temos no nível estratégico: a visão de futuro de longo prazo; as áreas de resultado com vinculação a indicadores de impacto, que terão seus resultados mensurados ao final da vigência do plano, além de seus respectivos objetivos estratégicos. 
No nível tático, pode-se observar: os programas orçamentários, com suas respectivas previsões de valores a nível de custeio e investimento; associação com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e suas metas; os objetivos específicos de atuação de cada programa; e os indicadores de resultado, que mensurará, anualmente, a eficácia daquele programa. 
No nível operacional, estão: os produtos, que são a tradução dos projetos e atividades finalísticas, ou seja, o que se pretende implementar no referido período e que fazem parte do escopo de previsão no âmbito do PPA; descrição de cada produto; órgão gestor, responsável pela implementação do projeto; meta física anualizada, que estima a quantidade de produto que será entregue; as agendas transversais; as ações orçamentárias, que serão a ferramenta para a execução orçamentária daquela política pública ou projeto; a unidade orçamentária responsável pela execução orçamentária; e o tipo da ação, se projeto ou atividade finalística.
É importante ressaltar que o processo de construção do PPA 2026-2029 teve a Consulta Pública vigente, denominada Niterói Que Queremos 2050, como um dos pilares para sua consolidação. A consulta, que segue aberta à população para a atualização do Plano de Longo prazo, ampliando sua visão até 2050, teve os resultados observados tendo em vista o período de 30 de junho a 04 de agosto de 2025. Este recorte permitiu considerarmos 4.791 participações realizadas de maneira on-line, através de plataforma virtual, e de maneira presencial, através de ações em rua e apoio de equipamentos públicos aptos a coletar a opinião popular para a construção do planejamento da cidade para o médio e longo prazo.
Cabe reforçar também que a visão de políticas públicas transversais está se consolidando neste município, bem como nacionalmente, e, neste sentido, o PPA 2026-2029 traz 4 (quatro) agendas consideradas transversais por esta gestão, que são: Niterói por Elas, agenda relacionada a promoção da equidade de gênero e políticas que impactam as mulheres de nossa cidade; Niterói Primeira Infância, que observa políticas que impactam crianças de até 6 anos completos; Niterói Jovem, que sinaliza políticas voltadas para jovens de 15 a 29 anos; e Niterói Antirracista, que elenca políticas de promoção da igualdade racial e combate à discriminação.
Neste sentido, destacam-se alguns produtos considerados centrais para o Município de Niterói nos dias de hoje: atenção ao desenvolvimento e à mobilidade urbana, com o incentivo ao uso de meios de transporte alternativos e sustentáveis; o reforço da segurança pública e combate à violência urbana; a ampliação das políticas de habitação e regularização fundiária; melhoria na qualidade da educação e promoção da permanência na escola; o incentivo a políticas relacionadas à sustentabilidade, resiliência climática e preservação do meio ambiente; a melhoria da qualidade da saúde e sua modernização; a promoção da cultura e preservação do patrimônio; a promoção do esporte, lazer e qualidade de vida; o turismo como vetor de desenvolvimento econômico, bem como a revitalização de áreas essenciais para a cidade; o fortalecimento e aprimoramento das políticas de assistência social; a promoção dos direitos humanos, acessibilidade e inclusão de todas as pessoas.
Em linha com o atual cenário econômico, este projeto de lei reafirma o compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzido na defesa do equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente fundamental para dar continuidade à expansão e melhoria da qualidade dos serviços prestados e à execução dos investimentos em andamento, propiciando o desenvolvimento econômico e social da cidade.
Ante o exposto, encaminha-se para apreciação desta Casa o Projeto de Lei do Plano Plurianual para os Exercícios financeiros de 2026 a 2029 - PLPPA 2026-2029. 
Assim, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.




Rodrigo Neves
Prefeito
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Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período de 2026-2029. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

Art 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Niterói para o quadriênio de 2026 a 2029 – PPA 2026-2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, §1º, da Constituição Federal e no art. 130, da Lei Orgânica do Município de Niterói.
§1º. O Plano Plurianual 2026–2029 do Município de Niterói é orientado pela visão de futuro expressa no Plano Estratégico “Niterói Que Queremos” (NQQ), instrumento que constitui referência central para o planejamento no Município.
§2º. O PPA será atualizado anualmente por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), observando-se os princípios da compatibilidade e da coerência entre os instrumentos de planejamento.
Art. 2º. Constituem as principais diretrizes do PPA 2026-2029:
I - Planejamento orientado para Resultados, com foco no aprimoramento contínuo das políticas públicas por meio do monitoramento e da avaliação de sua efetividade na mudança da realidade social;
II - Orçamento orientado para Resultados, a fim de aprimorar a qualidade do gasto público, garantindo a eficiência na alocação de recursos, a transparência na gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas;
III - Participação Cidadã, promovendo o engajamento da sociedade na definição das políticas públicas;
IV - Fortalecimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Organizações das Nações Unidas (ONU), com vistas a erradicar a pobreza e promover vida digna para todos, fortalecendo o compromisso do município com a Agenda 2030; e
V - Transversalidade das políticas públicas, com a finalidade de integração entre órgãos e projetos, que possuem impactos diretos e indiretos em questões que afetem determinado(s) público-alvo(s).
CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 3º. Integram o PPA 2026-2029 os seguintes anexos:
Anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029;
Anexo II – Demonstrativo das Ações de Apoio Administrativo e Operações Especiais;
Anexo III – Demonstrativo dos Indicadores de Impacto e de Resultado;
Anexo IV – Demonstrativo de Ações Orçamentárias e Produtos;
Anexo V – Demonstrativo de Valores por Programa;
Anexo VI – Agendas Transversais;
Anexo VII – Participação Social refletida no PPA (PPA Participativo 2026-2029);
Anexo VIII – Anexo de Metas e Prioridades para o exercício de 2026; e
Anexo IX – Anexo de Obras e Conservação para o exercício de 2026
Parágrafo Único. Os anexos VIII e IX referem-se à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, em cumprimento ao disposto no artigo 54 da Lei Municipal nº 4035/2025.

Art. 4º. O PPA 2026-2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental para a entrega de bens e serviços à sociedade e o alcance dos resultados, e é estruturado da seguinte forma:
I - Áreas de Resultado;
II - Programas;
III - Produtos; e
IV - Ações Orçamentárias
Art. 5º. As Áreas de Resultado são pilares de organização intersetorial e transversal das políticas públicas municipais previstas no Planejamento Estratégico Niterói Que Queremos 2013-2033, que demonstram os grandes resultados a serem alcançados e possibilitam o direcionamento dos esforços e recursos da gestão estabelecidas da seguinte forma:
.
I – Niterói Organizada e Segura: estruturada, bem cuidada, promotora da resiliência climática e da mobilidade urbana sustentável, assim como da segurança e do direito de ir e vir,
II – Niterói Saudável: capaz de promover e cuidar da saúde, proporcionando maior qualidade de vida para sua população; 
III – Niterói Escolarizada e Inovadora: promotora de tecnologia, conhecedora, inteligente e avançada, a partir de um sistema de aprendizagem inclusiva e de qualidade e um ambiente fortemente inovador; 
IV – Niterói Próspera e Dinâmica: dinâmica, empregadora, empreendedora, por meio de uma economia diversificada, tecnológica e sustentável;
V – Niterói Vibrante e Atraente: promotora da cultura, receptiva, acolhedora e com responsabilidade com meio o ambiente. Fortalecedora do esporte como transformação.
VI – Niterói Inclusiva: defensora da promoção da proteção social e igualdade de oportunidades e de acesso a direito para todos, especialmente aos grupos vulneráveis
VII – Niterói Eficiente e Comprometida: transparente, participativa e resolutiva, com foco em gestão voltado para resultados e aprimoramento e otimização de processos, projetos e fluxos.

§1º. Além das Áreas de Resultado, o PPA 2026-2029 prevê, também, uma área para o Poder Legislativo.
§2º. Cada Área de Resultado admite a vinculação de um Indicador de Impacto — de natureza abrangente e multidimensional — que mede os efeitos das estratégias governamentais de médio e longo prazos na vida dos cidadãos, com meta estabelecida para 2029, e é composta por Objetivos Estratégicos, que representam a tradução concreta das diretrizes e transformações pretendidas por cada Área de Resultado.
Art. 6º. Os Programas são instrumentos de organização da atuação governamental que articulam um conjunto de ações com o objetivo de superar os desafios e alcançar os resultados desejados, buscando atender as demandas da sociedade ou, ainda, criar oportunidades de desenvolvimento e crescimento para a cidade.
§1º. Os Programas são classificados em:
I - Finalísticos: organizados por recortes selecionados de políticas públicas, orientam a ação governamental para a entrega de bens ou serviços à sociedade, podendo requerer atuação de diferentes órgãos e entidades vinculadas;
II - De Gestão: voltados para o funcionamento da máquina administrativa e destinados ao apoio, à gestão e à manutenção da atuação governamental; e
III - De Operações Especiais: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
Art. 7º. Os Programas Finalísticos do PPA 2026-2029 possuem os seguintes atributos:
I - Descrição: o propósito do programa e os resultados a alcançar;
II - Objetivos Específicos: representam recortes dos Programas que transmitem, objetivamente, quais os principais resultados a serem alcançados;
III - Público-alvo: segmento da sociedade que se beneficia de forma direta pela execução do Programa;
IV - Indicador de Resultado e suas metas: medida que expressa os benefícios para o público-alvo decorrentes das ações do Programa e que tem particular importância no contexto da gestão pública orientada a resultados; 
V - Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): objetivos e metas indicados na Agenda 2030 da ONU, que estarão alinhados aos Programas estabelecidos no PPA; e
VI - Valor global: meta financeira estimada para o custo total do programa, distribuído anualmente e obtido através do somatório de custeio e investimentos previstos no conjunto de ações contidas no programa;
Art. 8º.  Os Produtos expressam os bens e serviços pretendidos, com vistas ao atingimento do objetivo e resultados do Programa.

§1º. Os Produtos serão indicados por:
I - Descrição: explica o objetivo do produto e sua importância;
II - Órgão Gestor: responsável por coordenar a entrega do produto;
III - Meta física: indica a quantidade de entregas de bens e ou serviços do Produto especificadas para cada ano de vigência do PPA 2026-2029;
IV - Regionalização: a possibilidade de indicar em quais regiões administrativas de Niterói (Praias da Baía, Norte, Oceânica, Pendotiba, Leste) o produto será entregue; e
V - Agenda Transversal: forma de agrupar e visualizar entregas que envolvam vários setores do governo e tratem de diferentes políticas para resolver problemas complexos e estruturais de um público-alvo.
VI - Ação orçamentária, conjunto de operações das quais resultam produtos (bens ou serviços) para a sociedade ou para o Estado, e que contribuem para atender ao objetivo de um programa.
Art. 9º. As Ações Orçamentárias serão indicadas:
I - Quanto a Tipologia, que por sua vez poderá ser por:
a) Projeto: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
b) Atividade: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de Governo.

CAPÍTULO III 
DA INTEGRAÇÃO DO PPA COM AS LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS E DA REVISÃO E ALTERAÇÕES DO PLANO
Art. 10º. Os valores globais previstos para os Programas são referenciais, não se constituindo em limite à programação e à execução das despesas expressas nas leis orçamentárias e nos instrumentos que as modifiquem.
Art. 11º. A inclusão, exclusão ou alteração das Áreas de Resultado, Programas, Ações e respectivas metas e dotações poderão ocorrer por intermédio das leis orçamentárias ou dos instrumentos que as modifiquem.
Art. 12º- As emendas parlamentares aos projetos de lei orçamentária que proponham a inclusão de produtos poderão ser enquadradas pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão – SEPLAG – em ações orçamentárias compatíveis, preservado o conteúdo finalístico aprovado.
Art. 13º. Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio, a promover:
I - Remanejamentos dos Programas, Indicadores, Produtos, suas respectivas metas e Ações, em virtude de alteração na sua estrutura organizacional; 
II - Alterações em atributos das Áreas de Resultado, Programas, Indicadores, Produtos e Ações com o objetivo de sanear incorreções, desde que não modifiquem sua essência; e
III - Adequar os elementos do Plano Plurianual, através de atualizações anuais, a fim de compatibilizá-los com as alterações ou com outras modificações efetivadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, podendo adequar elementos que compõem as Áreas de Resultado, Programas, Indicadores, Produtos e ações orçamentárias.
§1º. As modificações previstas no caput deste artigo serão publicadas no Portal da Transparência

CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DO PLANO

Art. 14º. A gestão do PPA 2026-2029 consiste na articulação dos meios necessários à viabilização da consecução de suas metas e entrega de produtos à população, garantindo o acesso à informação e buscando o aperfeiçoamento:
I - Dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas; e
II - Dos mecanismos de monitoramento e avaliação do PPA.
Parágrafo Único. Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão - SEPLAG - definir os prazos, as diretrizes e as orientações técnicas complementares para a gestão do PPA 2026-2029.

CAPÍTULO V 
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLANO

Art. 15º. O PPA 2026-2029 será acompanhado e monitorado sistematicamente, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão - SEPLAG, para averiguação de seu desempenho ao longo de sua vigência, considerando:
I - A execução orçamentária e financeira;
II - O atingimento das metas físicas;
III - O comportamento dos Indicadores de Resultado dos Programas; e
IV - O comportamento dos Indicadores de Impacto das Áreas de Resultado.
Parágrafo Único. Caberá à SEPLAG definir os prazos, as diretrizes e as orientações técnicas para o monitoramento dos Programas Finalísticos e das Áreas de Resultado sob responsabilidade do Poder Executivo Municipal.
Art. 16º. Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão - SEPLAG disponibilizará no Portal da Transparência, na internet, a Lei e Anexos do PPA 2026-2029 atualizados em até 60 (sessenta) dias após sua sanção.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 17. O Poder Executivo divulgará o Plano Plurianual por meio de portal eletrônico da transparência, com atualização anual, contendo:
I - Texto atualizado da Lei;
II - Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, com informações referentes ao ano da atualização e aos exercícios subsequentes do Plano Plurianual;
III - demonstrativos constantes do art. 5º desta Lei.

Art. 18º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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